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Análisê da Moção de Apolo ne 010/2026, dê ôutoÍià do Vêreador Edilson Benotlio Schuhz: rO

vêÍeado. Edilsoí Sertogllo Sdruttz, quê êsta subs.Íeve, vêír na forma do AIt. 156,

corrêspôndente â moção em que é sugerlda a manlrestação da Câmala, âpoiando, preltândo

solidôriedade os Íêpr.dàndo detêrmanedo ecortê€amento, demonstrar epoio a PÍoposta de

Emênda à con§tltulção n' 45, de 1025, dê autoÍia do Senador carlos Portinho (PVR.r), quê

modifica o proesso de escolha dos Ministro3 do Supasro TÍibunâl Federál'.

l- lntíoduaão

Íratâ- se de análise dâ Moção de Apoio ne 009/2026, de autoriâ do Vêreador Edilson Bertoglio Schultz.

Âpós â êntre8e da lndacação e leitura, foi abeÍto o prâzo regimental parâ os SenhoÍes Parlâmentâíes

apresentarêm Emêndas sugerindo ínodificações, nos termos do aÍt. 162 e seguintes do Regimento lnterno desta augusta Casa de

Leis.

Escoâdo o prâzo parâ aprêsentação de Émendas e seguindo âs regrâs regÍmentais pertinentes ao especiÍi€o

pÍocesso lêgislativo orFàmentário, e metéria roi íemetidâ à Comissão de Finançes pâía emissão de relatório.

É o sucinto reletório.

ll-Análiie

A presente moÉo de repúdio tem como objetivo apoiar e PEC 45/2025 que propôe um novo modelo para a

escolha dos ministros do STF, buscando mâior equillbrio e transparência. Pelo projeto, apenas juízes de carreire poderiem ser

andicados, com Íormação de lista pelo CNJ, escolha pelo PÍesidente dâ República e aprovação finâl pelo Senado. Também prevê

mandato de 10 anos, sem recondução, substituindo e vitaliciedade. A proposta pretende fortalecer a independêncie do ludiciário,

reduzira influêncie políticd na indicâção e alinhaío modelo bíâsileiro ao adotâdo em outíes dêmocráciâs.

Nessê sentido, devê o Lêgislativo deliberar sobre a matéria, votando-â nesta próxima sessão.

ttt - Concllsâo

Diantê do expoío opinâ-se pêlâ admissibilidade da proposit!ía haja virta quê â mesma abriga regíâs lêgâis

perâ sua epresêntação, devêndo o Plenário desta Câ5a de Leis decid;r-se pele opoíunidâde e conveniência de sua âprovação.

É como votamos.

Vilâ !ângero, 16 de março de 2026.

coMlssÃo oE PARECERES.

N,l
Edilson B. Schultz

Membro
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PROPO§íÇÃ,O:26/2026

A AMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Senhor Presídente,

Senhores Vereadores,

O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esta subscreve, vem na forma do Art. L56,

correspondente a moção em que é sugerida a manifestação da Câmara em regime de urgência,

apoiando a Proposta de Emenda à Constituição n" 45, de 2025, de autoria do Senador Carlos Porünho

(PL/R|), que modifica o processo de escolha dos Mínistros do Supremo Tríbunal Federal.

EL§MUUU

Venho respeÍtosamente à presença dos nobres colegas, solicitar apoio m prol a PEC 45/2025,

que apresenta um novo modelo de seleção, com mais equilíbrio e transparência, para a escolha de

ministros do Supremo Tribunal Federal - STF.

Destacamos as principais alterações: Apenas juízes de carreira poderiam ser indicados. A

partir disso, o Conselho Nacional de Justiça (CNfi organizaria uma lista com seis nomes. O presidente

da República escolheria três e enviaria ao Senado. Caberia ao Senado sabatinar os candidatos e

decidir. A proposta também prevê mandato de 70 anos, sem recondução.

Considerando que a nomeação e a escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF)

tem sido um problema não adequadamente resolvido desde a Constituição de 1891. A cópia do

modelo americano de indicação presidencial tem dado resultados cada vez mais desastrosos,

tornando apenas fictícia a Ídeia de separaçdo de poderes, Índependência judicial e imparcialidade,

transformando a Corte Constitucional é, praticamente, um tribunal à parte do próprio Poder

Judiciário e não o á.pice da carreira da magistratura.
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Considerando que é chegada a hora de o Congresso Nacional, no exercício do poder

constituinte derivado reformador, Íntroduzir um novo modelo, que respeite as altas funções exercidas

pela Corte com a necessária autocontenção que dela se espera. Um modelo, enfim, alinhado com o

restante das democracias ocidentais, que adotam a escolha pelo Legislativo (como ocorre na

Alemanha e parcialmente na ltália), com base em eleição dos próprios aplicadores do Direito, mas

dentre magistrados de carreira, o que reafirma a autonomia e a índependência do Poder Judiciário.

Considerando que caberá ao Conselho Nacional de Jusüça realizar eleição na qualvotem todos

os magistrados de carreira e membros das funções essenciaÍs à Jusüça. Logo depois, o Presidente da

RepúblÍca elaboraró lista tríplice, cabendo, por fim, ao Senado Federal eleger o novo integrante da

Corte, por maioria absoluta e voto secreto. Esse modelo, que longe está de violar qualquer cláusula

pétrea, especialmente a separação de poderes, por aÍnda garantir a participação presidencial, e ser

adotado em outros ordenamentos ainda mais democrátÍcos que o nosso, servird para legitimar os

membros do STF, além de afastar a personalíssíma escolha unilateral do Presidente da República,

que tem o teor de transformar a sabatina no Senado de um único indicado em mera abonação.

ConsÍderando que se torna indispensável, ademais, afastar-se do também americano modelo

da vitaliciedode, estabelecendo-se, como acontece no quase totalidade das Cortes Constitucionais do

Ocidente, um mandato fixo. No caso, q proposta que seja adotada a regra dos dez anos, sem

recondução, bastante próxÍma dos nove anos previstos na Lei Fundamental Alemã.

Considerando que que o modelo atualmente em vigor é amplamente criticado por todos que o

estudam e vivenciam, e que esse modelo proposto resolveria essas drscussôet evocando um Poder

Judiciário livre e independente, valorizando a carreira da magistratura e permitindo a participação

também de advogados e membros do MÍnistérío Público pelo seu ingresso na magistratura, como

exemplo pelo 5' Constitucional, ao Supremo Tribunal Federal, cqso posto exclusivamente pelos

egressos do Poder Judiciário, foi apresentada esta Proposta de Emenda à Constituição.

Diante disso nos posicionamos a favor, apoiando esta PEC.

Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 10 de março de 2026.
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